
 

 

 

 

Indicação n.º ___________/2026 

 
 

 

Assunto: Solicita ao Executivo Municipal providências para a realização de estudo de 

viabilidade para abertura de nova sala de Creche. 

 

 

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, José Kleber Lima Silveira Júnior, 

adoção de providências junto à Secretaria de Educação, para que seja realizado estudo de 

viabilidade para abertura de sala de Creche na Escola Municipal João Bastos Soares no 

bairro do Itagaçaba. 

 

A escola mencionada é responsável pela formação em pré-escola dos alunos do 

bairro do Itagaçaba, sendo que, foi instalada em um prédio novo construído próximo à 

região do Bela Vista, e devido a suas dimensões estruturais, atualmente possui salas 

disponíveis. 

Ademais, a região do Bela Vista possui uma grande densidade populacional, e que 

nos últimos anos vem crescendo de forma considerável, haja vista, o empenho na 

regularização fundiária e de infraestrutura urbana. 

Deste modo, mostra-se viável e de grande importância o atendimento de creche na 

região, por meio da implantação de salas de creche nos ambientes disponíveis. 
Assim sendo, mostra-se de suma importância o estudo de viabilidade, na busca pelo 

melhor atendimento aos nossos Munícipes. 

 

 

Atenciosamente, Vereador Anderson Ferrer Pereira, com os cumprimentos de 

elevada estima e consideração. 

 

 

 

 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 

23 de março de 2026. 

 

 

 

Ver. Anderson Ferrer Pereira (Leprechal) – PSD 
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